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CARTA CONTRATO nº 036/2024 

ERRATA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIÃO- DENTISTA 

O MUNICIPIO DE JOÃO COSTA - PI, pessoa j uríd ica de direito público, inscrita no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 01 .612.580/0001 -30, com sede e foro na Praça 
Central, s/n , Cen tro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, n este ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
n º 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n º 259.282.103-10, residente e domiciliado em 
João Costa/PI, loca lizável na sede do Pa lácio Municipa l, no endereço acima c itado, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sra. AMANDA ALCENA 
FEITOSA. brasi leira, prestadora de serviços de CIRURGIÃO- DENTISTA, portadora do 
CPF/MF (019.576.243-61 ), inscrito no LIVRO: CROPl-01 sob o n º 05689, FOLHA: 1707, 
PROCESSO: 00662/2022. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados. 
têm entre si aj u stado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CIRURGIÃO-DENTISTA. em confo rmidade com o art. 75, inciso n, da lei 14.133, 
supletivamente pelos princípios da t eor ia gera l dos contra t os e disposições de direito 
privado, bem como m ediante as segu intes C láusu las e condições; 

ICLA ,e, LA PRIMEIRA DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CIRURGIÃO-DENTISTA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO \/ALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos rea is) 40 h o ras seman a is. 

1~C,.LA,=U,.S"'U...,LAc:,.__,.J.E.,R.,.C.,E.,JR,.Ac,__=--P-=A,.._,y"1,.G...,ea.cN,.,C,.J00A: o presente Contrato terá v igência a partir da 

assinatura do mesmo, até 31 d e dezembro de 2024. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRI GAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)· Executar o presente 

Con trato de prestação de serviços em estrita consonância com seu s dispos itivos; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admin istração ou a terceiros, 

decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execu ção do Contrato; assumi r por sua conta exclusiva, 

todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; n ão t ransferir a outrem, 

n o t odo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa 

anuência desta. 

·~~-Prefeitura de • .......... 

JoaoCosta 
O trabalho continua! 

C l AlJSLJI A OLJINIA DAS OBBIGACÔES PA CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao(a) 
CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente 

ao(a} CONTRATADO(A} qua lquer irregu laridade manifestada na execução do Con trato; 

supervisionar a execução do Contrato; faci litar o acesso do pessoal, responsável p ela 

execu ção do serviço, do(a) CONT RATADO(A), as áreas da Prefeitura, regist ros, 

documentação, legislação e fornecer informações n ecessárias ao bom desem penho dos 

serviços; Custear as d espesas com deslocamento. h ospedagem do CONTRATADO. quando 

n ecessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio . 

CLAUSULA SEXTA DA RESCISÃO CONTRATUAL: O(A) CONTRATADO(A) reconhece os 

di reitos da Administração, em caso de rescisão admin istrativa p revista no artigo 11 5 da Lei 

14.133 e suas a lterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas aven çadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcia l, e no caso de descumprimento de uma 

de suas cláusu las, n ão sanada p e la parte inad imp le n te no prazo da notificação e nviada pela 

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especia lmente, nos casos omissos, a 

Lei 14.133 e o Código Civi l Brasilei ro . 

,.C,.LA=,.U,.S,,U,,LA..o..-S,,É_TI...,,M,.,A"-'"--'D"'A""'S'--"P.._E,_,N..,,A,.,LJ.,D""'A""D"'E-S,.· A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) 
obrigam-se a respeit ar o presente contrato em suas cláusu las e condições, incorrendo a 

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou lega l, na mu lta igual ao valor 

correspondente a 1 % (um p o r cento) do valor globa l do Contrato, que será pago 

integralmente, qua lquer que seja o tempo contra tual decorrido, inclusive se verificada a 

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa n ão obsta a rescisão do Contrato pela 

parte inocen te, caso lhe convier. 

CLAUSULA OITAVA - PA POIACÃO ORCAMENIARJA: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO 

MUNICIPAL, consignados na seg u inte Dotação Orçamentária: 

PODER 0 2 PREl=EITUAA MUNICIPA L oe JOÃO COSTA 

ORGÃO 10 Secretaria Mun.de Saúde e Saneamento 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500.00.300.000 

.J~- -
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PODER 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

ORGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde - F.M.S 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500.00.300.000 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FJSICA 1.600.02.999.000 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.604.02.999.000 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.621.02.999.000 

CLAUSU LA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: 

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n. 0 14.133, ficando assegurando à 
CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser 

p romulgada durante a prestação de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PU BUCACÃO: 
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma 

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n. 0 14.133. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPENSA: 

O presente Contrato foi regido conforme o art. 75, inciso II, da lei 14.133 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município 

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

Co ntrato. 

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente 

instrumento em 03 (três) v ias de igua l teor e para um só efei to, na presença de duas 

testemunhas. 
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João Costa/PI, 15 de março, 2024. 

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI 

José Neto Oliveira 
AMANDA ALCENA FEITOSA 

019.576.243-61 

CONTRATADO 
Prefeito Municipa l 
CONTRATANTE 

Test emunhas: 

NOME: ___________ _ 
CPF: ____________ _ 

NOME: ____________ _ 
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